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'!. Descrição da Necessidade da Contratação

A adrninistração do município de ltapipoca enfrenta uíTl problema crítico

reiacionacio à qualiciacie, segurança e acessibiiidacie das estradas vicinais, que sáo

íi;ndamentais para o transporte de pessoas e mercadorias na locaiidade de í\íulatão,

A persistente degradaçãr: dessas r/ias, devido a fatores climáticos adversos e felta de

manutenção adequada, compromete diretamente a mobilidade das comunidades

rurais e o escoamento da produção agrícola, prejudicando o desenvolvimento

socioeconômico da região. Observa-se uma crescente demanda para a recuperação

dessas estradas, indispensáveis para o transpofte escslar e o âcesso a serviços

básicos de saúde e segurança, ressaltando a insuficiência dos recursos disponíveis

para atender a essas necessidades.

Caso a demancia não seja atendicÍa, poderão haver impactos institucionais e

operacionais, incluindo a interrupção de serv'iços essenciais e o risco de isoiaments

das comunidades durante as períodcs de chuvas intensas. A interrupção Co transporte

eseolar e o difícil âcesso a serviços de saúde e sêgurança pública agravariam as

condiÇões de vida dos moradores e poderiam resultar no aumento do êxodo rural.

Assim, a pavimentação de tais estradas é uma medida de interesse público, conforrne

os princípios estabelecidos pelo art. 5o da Lei no 14.13312A?1.

Com a contratação, pretende-se garantir a continuidade dos serviços urbanos, a

promoção do desenvolvimento socioeconômíco e a melhoria das condições de

infraestrutura do município, alinhando-se aos obletivos estratégicos da gestão

nrunicipal, Os resultados esperados ineíuiem ã modernízação do sistema viário, a

.ar{rrnãn Àn icnlamanta..lcc nnmtrnír,laÁac rrrraie o a fanilifacãn r{n anaccn a Lranc alusuvqv Yuv vv

serviças essenciais, o que contribui diretamente para o alcance das metas

gove,"namentais.

A contratação e imprescindível para solucionar o problema identificado e para

atingir os objetivos institucionais estabelecidos, assegurando a eficiência e a
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ecr:nomicidacle rlas ações governamentais, em linha com o interesse públieo

preconizado pelos arts. 5o, 60, 11 e '18, § 2o da Lei no 14J3312A21.

2. Localização do Empreend imento:

A iocaiização da estrada objeto deste estudo, b*m coíliCI sirâ planta

georrefer*nclada á apresentada a seguir.

l^ -mnr-^nJim--t^çu v t,p, uvilur;,,u,,1U.

3. Área requisitante
Cluâdro 1: Areá uisitân1e

I

PÍrvimentação - M$latã§

Secretaria de lnfraestrutura Magno de Sousa Muniz

t.

4. üeserição eios Requisitos da Contnatação

A ccntrateção deve fcrnecer solr:çâo que tenha padrÕes mínirncs de qualidade

e clesernpenhe, principalmente no que diz respeita à trafegahilidade nas estradas da

região.

-". 1 .r. Ír.1. r ^li_

Area requisitante Responsável
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É necessário que se prCImCIva um aumento da qualidade de tráfegr:, da

seguranÇa viária e do tempo de viagem, bem como a diminuição do custo de

manutenção de veículos em função da má qualidade rodoviária.

Além disso, busca-se uma solução que forneça um bom desempenho por um

longo período de tempo, trazendo não só a resolução do problema, mas também um

retorno ao investimento feito na área.

Por fim, caso necessário e possível, critérios de sustentabilidade devem ser

adotacios à contratação.

5. Levantamento de mercado

Para solucionar tais necessidades, a Administração possui duas opçÕes:

. Executar diretamente as obras;

. Terceirizar esses serviços através da contratação de uma empresa especializada.

Para viabilizar a execuçáo direta dos serviços, demanda-se a contratação de

mão de obra direta, bem como a compra de materiais. O fato é que não há

profissionais de obra integrados nos recursos humanos do município, fato que faz com

que haja um alto custo com a contratação e gestão desta mão de obra. Por outro lado,

contratar uma empresa êspecialízada na prestação desse tipo de serviço, a qual já

tem um quadro de funcionários para ta!, bem como maior expertise para o
gerenciamento das obras, seria uma melhor solução para estes moldes.

Seguindo a Lei no 141?3nA21, são possíveis as seguintes formas de

contratação:

. Empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por

preÇo cedo de unidades determinadas;

. Empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do seruiço por

preço certo e total;

. Contnatação lntegrada: regime de contratação em que o contratado é responsável

por eiaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar o objeto,

fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-

operação e as demais operaçÕes necessárias e suficientes para a entrega final;

S itopipoco.ce.gov.br @ f /prefeiturodeitopipocs L (88) 3631-5

.r.', ffh ,r..{,. -.:l r , ,l 'd*a,ilr-e,#tt-g

0
\-N



PPEÊEITURA OE

ItspipÕcs

. eontratação Semi-integrada: regime de contratação em que o çontratado e

responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar o objeto,

fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, prrá-

operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final.

Dado o grau de incerteza dos serviços que serão executados e de suas

respectivas quantidades, tendo em vista que há obras de reforrna, este estudo julga a

empreitada por preÇo unitário como a melhor forma de contratação"

No mercado há um leque de empresas especializadas ern obras públicas que

pcdem prestar os serviços demandados. São elencadas a seguir, potenciais

empresas que podem ser contratadas, nos moldes da Lei n" 1zi.133iZÜ21:

. Copa Engenharia

c Descrição: DesCe 1,997, especializada em obras de infraestrutura rcdoviária"

Presente em divcrsos estados do Nordeste do Brasil.

o Website : https :llww\M.copaen gen ha ria. com. brl

. Marquise lnfraestrutura

o Descrição: Desde 1974, empresa focada na execução de grandes obras, como

portos, aeroportos, rodovias e outras.

o Website: hrttps:/lwww.marquiseinfraestrutura.com.br/

. Grupo Cosarnpa

Õ Descrição: Funcjada em 1999, atua nos setores cie serviços elétricos, obras rie

infraestrutui'a, iÍurrrinação públiea e energias renováveis.

- \À/al.reita' Lrttnc'//renr^f,, .^ÇalrLrna nnrn hr1
'J gYUUÜllU. r l(!}/ú.rÍ YYlvrt.uvúullltrg.vvl ll.urr

Além disso, há um grande volume de contratações similares publicadas no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https:llwww.gov.br/pncp), as quais são

eleneadas a seguir para embasar rnelhor a viabilidade desta contrataçáo:

l. FsftalezalGE I Estado do Ceará

. Õbjeto: FAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA ViCINÂL DO TRECHü: r*dÍANGUE SECü

^ Â^ F^h^r rrr r r^ trA lrt trtlnínrn nr* ÇOKHe{j(J tiA FORQUILHA, Nur rvrur\rurrr\r rJtr JIJOCA DE JERICOACOARA,

COI\4 EXTENSÃO DE 6,80KíVI.

. Unidade cÇmpradora; 081401 - Superintendênçia de Obras Públieas

r Modatidade de contratação: Concorrêncía eletrônica t
M
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ro Eoptpocow,#
o Arnparo legal: Lei 14.13312A21

. ld contratação PNCP: 07954480000179-1-A1135A2A24

ll. Fortalezal0E I Estado do Geará

. Objeto: Pavimentação do trecho Vl dcr Contorno ds Juazeiro do Norte,

compreendido entre o Entr. da CE-060 iRua Lindalva Rodrigues Bezerra) ao Entr.

da R=ua Antônia Damasceno dos Santos (Aeroporto), no Município de Juazeiro do

NortelCE.

. Unidade compradora: 081401 - Superintendência de Obras Públicas

. Modalidade de contratação: Concorrência eletrônica

. Amparo legal: Lei 14.13312A21

. Id contratação PNCP: 07954480000179-1 -A174O412O24.

lll. FoÉalezalCE I Estado do Ceará

. objeto: PAVTMENTAÇÃO DA RODOVTA CE-179 NO TRECHO ENTR. ÇE-232 -

PARAPUí, NO MUNICíPIO DE SANTANA DO ACARAUICE, COIVI

AREA/EXTENSÃO DE 1 O,82KM.

. Unidade compradora: 081401 - Superintendência de Obras Públicas

r Modalidade de contratação: Concorrência eletrônica

. Amparo legal: Lei 14.1fit2}21

. ld contratação PNCP: 07954480000179-1 -01831412024.

Em suma, diante das soluções disponíveis, das modalidades compatíveis e do

histórico de contrataçôes similares, a Goncorrência com o objetivo de contratar urna

empresa especializada para executar os serviços de pavimentação se apresenta

cCImo a melhor soÍução. Esta modalidade é a mais apropriada devido à transparência,

ampla participação e competitividade, atendendo aôs requisitos técnicos e legais para

contratações de elevado valor e complexidade técnica.

6. Descrição da solução como um todo
De acordo com o explanado até aqui e com base na Lei no 14.13312021, a

solução é descrita a seguir no Quadro 3.
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pavimentação em pedra tosea na lacalidade de htlulatão trecho !1, município de

Itapipoca-CE. A iniciativa busca fortalecer a infraestrutura rodoviária para atender âo

aurnento da demanda e ao melhoramento da qualidade de tráfego do trecho. As obras

devem incluir rnelhorias na superfíçie das estradas, na drenagem e na sinalização

adequada, além da adoção de soluções sustentáveis. A escolha da solução baseia*

se ern estudos que comprovam sua viabiiidade técnica e econômica, atendendo à Lei

no 14.13312021 e aos interesses públicos. Conclui-se que a proposta é a mais

aciequacia para aicançar os objetivos da Acirninistração e beneficiar a Gomunidacie

I^^^t
,LiL,{c t -

7. Estimativa das quantidades a serêm contratadas

A Tabela 1 a seguir detalha as estimativas de quantidades a serem contratadas.

Tabela'1 a serem

8. Justlficativa das quantldades a seíeff! contretadas

O quantitativo foi estimado çom base no progrâma de neeessidades e em

imagens de satélite.

E válido ressaltar que estes valores não são êxatos, pois é uma estimativa

baseada no programa de necessidades do órgão demandante. Os valores exatos só

serão possíveis de se aferir após a elaboração dos projetos.

t-Yy
g
M
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Contratação de Empresa Especializada parã

execr;ção cie pavimentaçâo em pedra tosca na

localidade de [r;lulatão trecho ll. ltaninnca,/eE.

MODALIDADE Concorrência

CRITERIO DE JULGAMENTO klenor Preço

REGIME DE EXECUÇAO Empreitada por preço unitário

ITEi'I I L-ira nr:êr-l>lr^Ã^yLsv!\r!,õv fr'fhuirJ I Il.tFr

1
Exscuçâo de pavimentaçãc em pedra tosca na
localidade de Mulatâo trecho ll, ltapipoca/CE.

2.419,00 m

ctu. . ^i! :-.g§:*ii"9r"lrys ,. J6
.i ....::. :irr ? 4 *
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9. Estimativa do valor da contratação

Estima-se o valor através do produto entre a área de intervenção (em m), o

coeficiente de intervenção (em R$lm) e o percentual de BDl. A Tabela 2 detalha a

estimativa do valor de contratação.

Tabela 2: Estimativa do valor de

Portanto, estima-se o valor de contratação em R$ 1.368.670,20.

10. Justificativas da Estimativa do valor da contratação

O valor da estimativa de contratação é baseado em valores de projetos

anteriores similares.

Assim como dito na seção 8, ressalta-se que este valor não é exato, pois levando

em conta que está baseado em cima de um quantitativo estimado, e que há um erro

natural do cálculo devido a imaturidade do projeto. Com a elaboração de todas as

peças gráficas posteriores a este documento, será possível levantar as quantidades

de materiais e serviços demandados para executar o objeto, e se ter um preço mais

próximo da realidade, o qual esse sím será o valor da contratação.

11. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

Considerando a natureza integrada da contratação, recomenda-se a

contratação em lote único, por garantir maior eficiência, padronização, ecpnomia e

facilidade de fiscalização. A medida está em conformidade com os princípios da

economicidade, eficiência e interesse público, conforme arts. 50, 11 e 40 da Lei no

14.133Í2021.

(§ itopipoco.ce.gov.br @ f /preteiturodeitopipoco L (Aal 3631-5950

DESCRTçÃO aTD. (m)
COEF
(R$/m) BDI

VALOR
ESTTMADO(R$)

Execução de pavimentação em
pedra tosca na localidade de
Mulatão trecho ll, ltapipoca/CE.

2.419,00 460,00 23% 1.368.670,20

Valor estimado total: R$ 1.368.67A,20
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í 2. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está em pleno alinhamento com o Plano de Contrataçôes Anual

da Prefeitura Municipal de ltapipoca para CI exercício financeiro correspondente. A

execução deste proleto visa melhorar as condições de tráfego e de acesso à

localidade de Mulatão.

Este alinharnento assegura que os recursos financeiros e operacionais da

Prefeitura estão cieviciarnente direcionados para atender às necessidacies de

infi'aestrutura de transpo;"tes do município, promovendo o melhoramento da

mohllidade à localidade. Alern disso, o projeto foi integrado ao planejamento

orçarnentário e às diretrizes estratégicas do município. garantindo a viabilidade e a

execução eficiente das ações previstas.

. O projeto foi registrado no PCA sob o ld PNCP A7623077000167-0-00004712025,

destacando a prioridade dada à melhoria da infraestrutura de transporte no

município.

o A adeQuação é classificada no plano coino ld do item no PCA 32, dentro da

ClasselGrupo 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES - GASTOS CO[\,{

!^;i--COT.ISTRUÇÜES E íNSTALAÇOÊS QUE NAÜ §T ENQUADRAfuI NA§

CATEGCRIAS ESPECíF ICAS AI.JTE RIORES.

r FcÍa anãn reflete n nrrrvrnrnrnicqn da Àrlrninictrar-ãn cm atcndcr erre nhiativnq dnu:.su I

Plano de Contratações Anual.

1 3. Resultados pretendidos

Espera-se urna redução significativa nos custos operacionais ao eliminar

frequentes manutenções emergenciais causadas por cianos sazonais, como CIs

reiacíonados às chuvas intensas. A melhoria na infraestrutura i-odoviária facilitai'á o

fluxo de pessoes, mercadorias e sen",iços, refletlndo diretamente n* desenvolvimento

socioeconômico local.

Adicionalmente, o aumento da eficiência será evidenciado pela diminuiçâo de

retrabalho associado à correção de falhas temporárias, maximizando o uso dos

recursos disponíveis mediante a racionalização das tarefas dos operadores de

máquinas e equipes de manutenção, alinhado ao artigo '11 da mesrna lei, que promove

competitividade e inovação.
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Os resultados estão em consCInância eom os princípios da nova L ei de I icitaçÕes

(Lei 14.133t2021) e visam proporcionar uma contratação que seja vantajosa para a

administração pública e para a sociedade como urn todo.

t4" Providências a serem adotadas

lrlesta seçáo, são erri:meradas ãs nreeiidas a sererr lmplenrerrtacias pela

Adn"rinistração para garantir c adequada acompanharnentc e execuçãc do, ccnforme

a legislaçáer vigente.

" Designação de Equipe Técnica: Nomeação de equipe técnica qualificada,

envolvendo engenheiros, arquitetos e outros profissionais necessários, para

elaborar e os projetos e fiscalizar as obras.

. Acompanhamento Finaneeiro: Estabelecimento de controles financeiros para o

acompanhamento dos desembolsos previstos no contrato.

. Divulgação Transparente: [tíanutenção de um portal de transparência onde

informaçÕes sobre o anciamento rias obras, custos e relatóriCIs cie auditoria sejam

atualizadas regularmente.

. lnteraçãs com a eomunidade: Desenvehrimento de canais de comunicação com

a comunidade e demais interessados, promovendo reuniões periódicas para

atualização sobre o progresso das obras.

. Análise de Riscos: Condução de análise de riscos para identificar potenciais

desafios e desenvolver estratégias de mitigaçâo, assegurando a continuidade das

obras.

. Cumprimento de Normas Arnbientais: lmplementação de rnedidas para garantir

que as obras atenciam às normas ambientais exigicias, rninimizando innpactos e
.^^J^ ^ ^,.^r^^r-L:r:l-l^[ii tJl Í itJVtri lUL, d bLjUttrl irdUlllUdrJC.

15. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

Ern conformidade com a Lei 14.133, é essencial considerar os princípios do

desenvolvimento nacional sustentávele da sustentabilidade ao planejar e executar as

obras. A seguir, são destacados os possíveis impactos ambientais da obra e as

respectivas rnedidas mitigacioras pâra atencier aos requisitos legais:

n Emissão de PoEuemtas e Ruídc:
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o Produção de poeira e emissão de gases poluentes por máquinas e

equipamentos.

o Geração de ruído durante as obras, impactando a comunidade local e a fauna.

Medidas Mitigadoras:

o Utilizar maquinário moderno com menor emissão de poluentes e realizar

manutençâo regular para otimizaçáo de performance.

" lnstalar barreiras acústicas temporárias e restringir o horário de obras para

minimizar o impacto sobre a comunidade e a fauna.

. Geração de Resíduos Sólidos:

" Geração de resíduos de construção que podem impactar o solo e os recursos

hídricos.

Medidas Mitigadoras:

o lmplementar um plano de gerenciamento de resíduos sólidos para

segregação, armazenamento e destinação correta dos materiais.

o Priorizar a reclclagem e a reutÍlização de materiais, sempre que possível.

. Alteração das propriedades hidrológicas do solo:

o Â obra poderá promover a alteração no ciclo hidrológico a nívei locai, podendo

impermeabilizar o solo e aumentar a geração de escoamento superficial.

Medidas Mitigadoras:

o Promover um sistema de drenagem eficiente;

o Promover áreas de infiltração livres para a infiltração de águas pluviais e

recarga e mananciais.

Todas as medidas mitigadoras propostas atinham-se com os princípios e

diretrizes estabelecidos pela Lei 14.133, que promove a harmonização da atuação da

administração pública com o desenvolvimento sustentável e a proteção ambiental.

1 6. Contratações correlatas elou interdependentes

Para esta contratação, se conclui que não há necessidade de contratação

correlata nem interdependente.

17. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade ê razoabilidade da
contratação

Com base nas análises técnicas realizadas, nas demandas apresentadas pela

$ecretaria de lnfraesti'utura, conclui-se que a contratação de obra para execução de

b
S itopipoco.ce.gov.br @ f /prefeiturodeitopipoco L (eel 3631-5 ou$.
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pavimentação em pedra tosca na localidade de fululatão, é viávele razoável, tanto do

ponto de vista técnico quanto econômico. É necessário e estratégico para atender à

demanda por melhorias na qualidade de tráfego e na infraestrutura de transporte da

localidade.

A contratação mostra-se:

1. Técnica e Funcionalmente Viável

r O trecho rodoviário apresenta, atualmente, limitações estruturais, que prejudica

a qualidade de viagens e transtornos nCI deslocamento da popuiação da

localidade. A pavimentação é uma alternativa ideal para a resolução dos

problemas identificados.

r Q projeto está alinhado ao interesse público conÍorme definido na Lei no

14.13312A21, que prioriza a eficiência, a econornicidade e o desenvolvimento

social sustentável.

r O planejamento técnico proporciona um detalhamento adequado que

minimiza riscos, respeitando o princípio da eficiência e o Çumprimento de

prazos e custos previamente orçados.

2. Socialmente Justificável

A população da localioaoe de Mulatão demanda por uma estrutura rodoviária

de maior qualidade, promovendo viagens mais rápicias e seguras.

3. Razoável em Termos Econômico-Financeiros
. Considerando os benefícios diretos e indiretos à comunidade, o custo estimacio

da eontratação é razoável, proporcionai ao impacto positivo previsto.

. Com base nos estudos de mercado e nos diagnósticos das condições

estruturais, as soluções propostas estão em conformidade com as melhores

práticas, garantindo a seleÇão de propostas vantajosas para a Administração

Pública, conforme exigido pelo Art. 11 da Lei.

4. Sustentável e Ambientalmente Responsável

. Foram previstas medidas mitigadoras para minimizar os impactos ambientais e

adotar práticas sustentáveis na execução da obra e no uso dos norros espaços,

respeitando as características do território rural.
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Dessa forma, a contratação proposta atende plenamente ao interesse público,

viabilizando melhorias na infraestrutura rodoviária e contribuindo de forma direta para

o fortalecimento da qualidade da mobilidade do município. Com base nos fatos

expostos e fundamentados no arcabouço legal vigente, especialmente nos princípios

norteadores da Lei no 14.13312A21, é favorável o posicionamento para a execução da

contratação proposta, a qual é imprescindível para a melhoria das condições de

infraestrutura no município de ltapipoca-CE.

18. Anexos

Segue em anexo a este Estudo Técnico Preliminar:

1. lt/apa de Risco

Itapipoca/CE, 25 de setembro de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

FRANC OG L DE OLIVEIRA
I\íEMBRO

;\"yu\, ()n'e't'1 1f '1'u= 'n'-"L
ANGELO MARCELO MARQUES DOS SANTOS

MEMBRO

--(*^-a d*="S^*"\
RONIEL DA SILVA SOARES

PRESIDENTE

/

Jiaw Ç*nl.oo do hxtE l'la1tnho

uolsÉs GIANLUCA DoS SANToS MARINHo
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-CE 366889

Àv Ânsstócio Brogo, 195, Sôo Sebçstiôo
ÇEF; 6?§OO-000 - ltopipoco - CE * Brqsil
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Objeto: CoNTRATAÇÃo on EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENT,TçÀO EM PEDRA
ToSCA NA LoCALIDADE DE MULATÃO NI ZONA RURAL, TRECHO II, DO
unnucÍpro DE rrAPIPocA-cE

Nn do Protesso
Administrativo:

00023.20250908/0001 -64

í)Íri etivn.
REALIZAR A ANÁLISE DOS EVENTOS DE RISCO§ QUE POSSAM COMPROMETER
o sucl-sso DA LIL't'l'AçÀo L. A tsuA Lxt.L'uçÃu cOl TRATUAL

Seleção do Foinecedoi:t P lanej amento da Conú'ataçãtt

Gestão r1o Conkato

RISCO 1: QUALIDÂDE INADEQUADADAS OBRAS

Contratação de emprcsa sem
experiência ou coln histórico
de má execução. materiais de
constmção ftira das
especiÍicações, falta de
fiscalização adequada por

da Prefeitura.

Vícia acnstrutil'oso
atrâsos na entrega das
obras, desperdício de
recursos públicos e riscos
à seg,lranç6 profi ssionais
envolvidos.

BaLxa Alto

Executar com eficiência a

verificaçào de habilitaçâo e

critérios de seleção de
fonrecedor; designar servidor
capacitado para hscalização da
obra, acompanhar a execução
da obra de maneira a atender a
instrução norrnativa de gestão
e fiscalizaçâo de çontratos do

Agente de Contrataçào

Autoridade Competente

Gestor e Fiscal de
Contrato

Notificar a empresa pam
tealizar og reÊârô§
necessários, aplicar
sanções contratuais em
caso de descumprimento,
contratar ouúa empresa
pala conclui.r as obras,
caso necessário.

Gestor e Fiscal de

Conkato

Autoridade Competente

RISCO 2: ATRÁSO NÂ EXECUÇÃO DÂS OBRÂS

Pianejamc-nio deficiente, faiia
de materiais de construção,
conriições clinráticas
desfavoráveis, problemas
financcitos da empresa
conkatada.

Interrupção do calendário
de entrega das obras,
prejuizos fi*anceirtrs,
desgastc da imagem da
Prefeitur-a junto à

comunidade local"

Média Alto

\
$r-
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Ilarlos tlo Proeesso:

Causa I)ano Probabilidade Impacto

Â.ção Preventiva Responsável Àção de Contingência Responsávtl

Causa Dano Prohabiüdade Impacto

Àcão Preventiva Responsável Àçào de Contingência Responsável
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Elaborar um cronograma
detalhado das obras, com
prazos definidos para cada
etapa, incluir na minuta e no
coutrato sanções por
descunprimento dos prazos,

monitorar o andamento das
obras constantemente, com
rcuniões periódicas com a

enrpÍesa contratada.

Engenheiro do Projeto
Gestor e Fiscal de

Conttato

Renegociar tls pl'azos Ç0m

a erxpresa contratada.
aplicar sanções em caso
de inadimplência da
contratada.

Ar.Íoridade Cclrnpetcntc

l)ano Prohatrilidade Impacto

Erro no orçamento inicial,
aunrento do preço dos
materiais de construÇão,
irnprevistos durante a

execuÇão das obras.

Prejuizo financeiro para a
PreÍ'eitura, necessidade de

supiernentação
orçamentária, r'edução da
capacidade de

investimento ern outras
áreas.

Iv{édia Altu

Àção Prr:vcntiva Responsável Açáo de Contingôncia Responsável

Elaborar uÍn orça1üento
detalhado e realista, com base
nas tabelas e ínrlices ofioiais,
prever na minuta e rro contrato
ciáusulas de leajuste de pt'eços,

coln base em indices
específicos da constnrção civil.

Etrgcnlreiro do projcto

Renegociar os valores
com a cmprese
contratada, buscar tbntes
alternarivas de recursos

fin'anceiros. rcduzir o
escopo das obras,
priorizando as etapas
LSSLIiL ldts.

A utori riade Comprsf çn çç

Risco 4: Acidentes durante as obras

Causa Probabilidade fmFacto

Faita tie equipamcntos de
seglrrança parâ os

trabalhadores,
descumprimento das fioÍrnas
de segurança do trabalho, falta
de srnalizaçào adequada na
área das obras.

Acidentes com
trabalhadores 0u
moradores, gerando
responsabilizaçào civil da
Prefeitura" atrasos nas

obras, custos com
indenizações e danos à

imagem da prefeitura.

N4édia Âlto

Ação Preventiva Responsável Ação de Contingência Responsável

Exigir da empresa contratada o
cuurprimento de todas as

norrnas de segurânça,
Íiscalizar o uso de EPIs peios
tr:abalhadorçs, sinalizar
adequadamente a ár'ea das
obra.s, isolar as áreas de risco,
pÍomover ffeinamentos e

palestras sobre segurança n0
tr"abalho.

Gestor e Fiscal de

Contrato

Prestar socorro irnecliato
âôs acidentados, caso
ocorrant, acionar o seguro
contra acidentes de

trabalho, apural as causas
clo acidente, adotar
medidas para evikr novos
acidentes.

Gestor e Fiscal de

Contrato

Àutorid.ade Competente

RI§CO 3 ; ÂU]\IENTO frOS CUSTOS rrÂ§ OBRAS

Causa

Ilano


